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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD – 

Ao, 
Sr. Rodrigo Michels Ritter 
Coordenador de Área de Controle e de Compras 
Setor de Compras e Licitações 
Prefeitura Municipal de Imigrante/RS 

Assunto: Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de locação de licença de uso de software, voltado para o 
gerenciamento das informações do índice de participação do Município na arrecadação do ICMS - Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 
Serviços. 

1. Ao cumprimentá-lo cordialmente, vimos solicitar para que proceda aos trâmites técnicos necessários para a contratação 
de empresa especializada para prestação dos serviços de locação de licença de uso de software, voltado para o gerenciamento das informações 
do índice de participação do Município na arrecadação do ICMS - Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços. Em conformidade com as 
disposições da Lei 14.133/2021 que trata das licitações e contratos no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional, 
segue em anexo, Documento de Formalização de Demanda - DFD, contendo as diretrizes, iniciais quanto ao pleno atendimento as necessidades 

que se apresentam. 

Imigrante, 17 de fevereiro de 2025. 

 
 

EDSON ADILSO HECK 
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças 

SMAPF 
____________________________________________________________________________________________________ 

 

DADOS DO SETOR REQUISITANTE 

Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto) Secretaria de Administração, Planejamento e Finanças - SMAPF 

E-mail administracao@imigrante-rs.com.br 

Telefone 51 3754-1130 

Servidor responsável pela Demanda EDSON ADILSO HECK 

 

DADOS DO SERVIÇO 

1. Justificativa da necessidade da contratação de serviço, considerando o Planejamento Estratégico, se for o caso. 

A necessidade da contratação se dá em decorrência das transferências constitucionais, que são os processos de distribuição de 
recursos provenientes da arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais, com base em dispositivos constitucionais. Estes 
processos são de fundamental importância na formação das receitas do Município, entre elas, a participação no retorno de arrecadação 
do ICMS.  

Com a implantação e manutenção de um software de gestão, o Município terá a possibilidade de ampliar a fiscalização das empresas 
optantes pelo regime Simples Nacional, além de possibilitar o cruzamento de dados, informações, relatórios de divergências destes 
dados com os informados à Receita Federal e ainda, com os apurados pelo Sistema, ensejando que seja feito em tempo hábil, a 
retificação das informações que dizem respeito a apuração do VAF – Valor Adicionado Fiscal.  

Com o gerenciamento das informações transmitidas pelas empresas administradoras de cartão (de crédito e débito), a Fiscalização 
Municipal poderá efetuar o cruzamento dos dados com os faturamentos declarados pelos seus contribuintes, apurando eventuais 
omissões de valores que podem levar a redução da receita do tributo. Também será possível melhorar a comunicação entre o Município 
e os contribuintes, gerando relatórios de inconsistências e/ou omissões que possam ser encaminhados por meio de mensagens 
eletrônicas, intensificando, com isso, o trabalho de fiscalização. 

 

2. Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços 

Em torno de 10/03 a 20/03, tendo em vista que o prazo para implantação do sistema é de 30 (trinta) dias, e considerando a formalização 
necessária conforme a Legislação. 

Encaminho o presente para o setor de Licitações para que proceda aos estudos preliminares e documentos técnicos necessários para 

viabilizar a contratação dos serviços aqui discriminados. 

RECEBIDO 

___/___/_______ 

____________________________ 

 CARIMBO 
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